
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO 

CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE  
 

 

DECISÃO Nº. 164/2021 

 

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE 

DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião ordinária realizada no dia 21 de junho de 2021, 

homologa o parecer favorável da relatora deste Conselho, Gerla Castello Branco Chinelate, 

referente à proposta de Resolução Nº 010/2021, que dispõe sobre a criação, regras e 

procedimentos da Cactus, a incubadora de empresas da UFAPE.  

 

Garanhuns, 21 de junho de 2021. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


